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PARECER Nº2259/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº529/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Coronel Telhada, que dispõe 
sobre a regulamentação da atividade de motorista “concierge”.  
A justificativa à propositura esclarece que o objetivo é estabelecer “parâmetros para 
atividade de motorista concierge como forma de incrementar o turismo na cidade e 
oferecer à população uma alternativa de serviço de transporte individualizado”.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que 
elaborada no exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será 
demonstrado.  
A propositura encontra fundamento no poder de polícia do Município, cuja definição 
legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, verbis:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. 
Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde 
a sua localização até a instalação e funcionamento ... Para esse policiamento deve o 
Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as 
taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do 
comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, 
bem como  o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos 
ao público". (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  
Também o art. 160 da Lei Orgânica do Município confere respaldo à propositura, uma 
vez que dispõe competir ao Poder Municipal disciplinar as atividades econômicas 
desenvolvidas em seu território, verbis:  
“Art. 160 – O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
...  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população;...”  
Além disso, no que se refere ao apoio ao turismo, a propositura encontra fundamento 
no art. 164 da Lei Orgânica Paulista, o qual dispõe que, in verbis:  
“Art. 164 - O Município promoverá o turismo como fator de desenvolvimento 
econômico”.  
A importância do turismo em nossa Cidade é inquestionável, especialmente tendo em 
vista a proximidade da Copa do Mundo da FIFA, a realizar-se no próximo ano, sendo 
certo afirmar que o jogo de abertura do evento ocorrerá em São Paulo 
(http://www.brasil.gov.br/noticias/arquivos/2011/10/20/sao-paulo-abre-a-copa-do-
mundo-de-2014).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
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